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AUTO  DE PENHORA E  AVALIAÇÃO   

 
 
     Aos trinta dias do mês de Janeiro do ano de 2026 eu, OFICIAL DE 
JUSTIÇA AVALIADORA, abaixo assinado, em cumprimento ao mandado Id 7de3cae, 
passado a favor de JOÃO ANTÔNIO GREGÓRIO SLIKA, exequente, contra 
PASSAREDO TRANSPORTES AÉREOS SA, executada, para pagamento da 
importância R$ 366.323,92  (Trezentos e sessenta e seis mil trezentos e vinte três reais e 
noventa e dois centavos), atualizada até 09/01/2026, depois de preenchidas as 
formalidades legais, procedi à PENHORA E AVALIAÇÃO dos bens abaixo descritos: 
 
 
- 01 unidade PROPOLLER BLADE - PN RFC 11U1R6A+D+E2 / SN 867571, no 
valor de R$ R$ 177.417,47.  
- 01 unidade HUB, PROPOLLER - PN 815470-2, no valor de R$ R$ 316.249,92.  
 
 
 
 
 
 
 
Observações: não  há como registrar o estado de conservação e funcionamento dos 
bens, uma vez que se tratam de peças regidas por regras específicas da aviação civil, 
estabelecidas pela ANAC. 
Critério utilizado para a avaliação: valor apresentado pela executada, uma vez que as 
peças são de fabricação estrangeira, e comercializadas em dólares e convertidas em 
reais conforme cotação do dia. 
 

 

                                    Oficial de Justiça Avaliadora 
Mislene C. Oliveira Brinck 

 
 
 

VALOR TOTAL PENHORADO: R$ 493.667,39 
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C E R T I D Ã O 
 

   Certifico e dou fé que intimei o executado para ciência da penhora referida no 
presente auto e de que tem o prazo de 5 (cinco) dias, a contar desta data, para 
apresentar embargos, tendo recebido/recusado contra-fé. 
 
  
     Em Ribeirão Preto,            de                              de 2026 
 
 

 
          Oficial de Justiça Avaliadora 
                          Mislene Cristina Oliveira Brinck 
 
 
 

         A U T O  D E   D E P Ó S I T O  
 
 
   Na data de ____/____/2026, depois de realizada a penhora, como consta do 

mesmo auto, fiz o depósito dos bens penhorados em mãos do Sr. José Luiz Felício 

Filho__RG n° 27.588.105-2, CPF nº 181.151.728-55 residente e domiciliado à 

residente Thomaz Alberto Whately s/nº, lote 16, Ribeirão Preto/SP, o qual, como fiel 

depositário, se obriga a não abrir mão dos mesmos sem autorização do Presidente da 

Vara do Trabalho, sob as penas de lei. Feito, assim, o depósito, para constar, lavrei o 

presente, que assino com o depositário. 

 

 

        
              Oficial de Justiça Avaliadora                                         Depositário 
           Mislene Cristina Oliveira Brinck 
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